
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI N. 1.100, DE 2 DE MARÇO DE 1955 

 

  Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito suplementar na 

quantia de  Cr$ 11.281.918,30, no orçamento para o ano financeiro de 1955. 

 

Publicada no dia 06/03/1955.  

 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


